PROJETO DE LEI Nº 1876/2003





Altera o subsídio do Vice-Prefeito



Art. 1º Fica o subsídio do vice-prefeito alterado para R$6.097,80 (seis mil e noventa e sete reais e oitenta centavos).



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de fevereiro de 2003

JOSÉ HUMBERTO DA SILVA


VALTER CARNEIRO DE LIMA

Presidente





1º Vice-Presidente

JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO


JULIO CESAR FERREIRA

2º Vice-Presidente




1º Secretário





PEDRO LUCAS RODRIGUES





2º Secretário

